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MUNICÍPIO DE VTRTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MIJNICIPAL DE SA( DE DE ITRTENTE DO LÉRIO
SECRETARIÂ DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRlo E CB MEDICA
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. PARA
FORNECIMENTO CONFORME OISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento dê contrato, de um lado O Município de Vertente do Lério, Estado dê
Pemâmbuco, Por meio do Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério - Av. Capitão Luiz de
França, S/N - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 69.902.1121000í-34, neste ato representado pela
Secretária de Saúde Denize Marques da Rocha, Brasileira, Casada, Servidora Publica, residente
e domiciliada na Rua Maria Salomé, í4 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no
040.737.654-26, Carteira de ldentidade no 5354140 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado CB MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA . R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, í57 A - CENTRO - SAO
LOURENCO DA MATA - PE, CNPJ no 33. í 57.75210001-10, neste ato representado por Anderson
Belamo da Silva, Brasileiro, Casado, Reprêsentantê ComeÍcial, residente e domiciliado na Rua
Jorge de Lima, 245, Apto 904 - lmbiribeira - Recife - PE, CPF n' 870.038.644-87, Carteira de
ldentidade no 4829913 SSP PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratântês assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôês seguintes:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é Fomecimento conforme pedidos de materiais médicos
diversos para uso nas Unidades de Saúde e Policlínica do Município de Vertente do Lério/PE.

1.í. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, idêntificado no prêâmbulo e à
proposta vencedora, independentêmente de transcriÇâo.

1.2. Objeto da contratação

1.3.

2. CLÁUSULASEGUNDA-VlGÊNcIA
\

cÔD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT.I P.UNITÁRIO P. TOTAL
SONDA NASOGRASTICA
LONGA NO 20

FOYOMED UNIDADE ,1 1 35 27,00

95 SONDA URETRAL NO 
,I8 FOYOMED UNIDADE 2q 1,61 32,20

99 CAMARA ESPAÇADORA -
MODELO EIOO ADULTO E
INFANTIL.

G-TECH UNIDADE ,l 45,93 459,30

Total: 518,50

L

CONTRATO Noi 01212021

2.1. O pruzo de vigência deste Termo de ContÍato é aquele Íixado no Edital, com início na dala..@,,
24 de Feverelro de 2021 e encenamento em 3í de Dezembro de 2021 e somente pod{d§er
pÍorÍogado nos termos do artigo 57, § 1", da Lei n. 8.666, de 1993. i 
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J cLÁusuLA TERCEIRA - PREÇO

3.í O valor total da contrataÉo é de R$ 5í8,50 (QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS)

No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconêntes da
execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prêvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dê administraÉo, frete, seguro ê outros
necêssários ao cumprimenlo integral do objêto da contrataÉo.

3.3. O valor acima é merâmênte estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependêrão dos quantitativos de seÍviços eÍetivamente prestados.

1. CúUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

4.1. As despesas para atender a esta licitaÉo estão programadas em dotação orçamentárias do
orçamento de 2o21:

As despesas corerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigenle:
30.1 00 Fundo Municipal de Saúde
10.122. í 005.2087.0000 Manutenção das Atividades do FMS
10.301 .'100 í .2089.0000 Manutençáo das Atividades de AtenÉo Básica
10.302.1002.2101 .0000 Manutênçáo da Assistência Hospitalar e Ambulatorial
33.90.30 Material de Consumo

1 .2. No(s) exercício(s) seguinte(s), coÍrerão à conta dos rectrrsos póprios para alender às
despesas da mesma natureza, orja alocação será feita no início de cada exercício Íinanceiro.

5. CLÁUSULAQUINTA-PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de atê 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou FatuÊa, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta conente indicado pelo contratado.

5.1.1. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não uttrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentaçáo da Nota Fiscal, nos termos do
art. 50, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

5.2. Considera-se oconido o recebimênto da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgáo
contratante atestar a execuÉo do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obÍigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao rêfêrido Sistêma, mêdiante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à
documentaÉo mencionada no art. 29 da Lêi no 8.666, de 1993.

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de iÍregularidade do Íomecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do ârt. 31 da lnstrução
Normativa no 3, de 26 de abril de 2018

5.4. Havendo eno na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à co
\1Ütorrà

?_\
ou, ainda, circunstância que impeçâ a laquidaÉo da despesa, como, por exemplo,

(

financeira pendente, decorente dê penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipóte
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prazo paÍa pagamênto iniciar-se-á após a comprovação da regulanzação da situaçáo, náo
acanelando qualquêr ônus para a Contratante.

5.5. SeÉ considerada data do pagamênto o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será Íealizada consulta ao SICAF para vefiiicar a
manutenção das condiçôes de habilitaçáo exigidas no edital.

5.8. Previamente à emissáo de nota de empênho e a câda pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível susp€nsáo têmporária de participaçáo em
licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiÉo dê @ntrâtar com o Poder Público, bêm
como ocoÍrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruÉo
Normativa no 3, dê 26 de abril de 20í8.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscâl quanto à
inadimplência da contratada, bêm como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pêrtinentes e necesúrios para garantir o recebimento de
seus créditos.

5.í0. Persistindo a iÍregularidâde, a contratante deverá adotar as medidas nêcessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

5.1 1- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados noÍmalmente, até
que se dêcida pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize suâ situaçáo junto
AO SICAF.

5.'l í.1.Será rescindido o contrato em execução com a contrEltada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de inleresse público
de âlta relevância, devidamente justificado, em qualquer çlso, pela máxima autoridade
da contratante.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pÍevista na legislação aplicável.
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrdngidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apÍesentaçáo de comprovaÉo, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamênto tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. ,/)/l

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a ffiratada nâo tenha
conconido, de alguma forma, para tanto, flca convencionado que a taxa de compensação
financêira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada medianle a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encârgos moratórios;

*
,.{

(

1 )l
ç.w,

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de inegularidade da contratada, será
providênciada sua notificaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mêsmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
proÍrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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N = Número dê dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP - Valor da parcela a ser paga.
| = lndice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 60/o

365

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.í Os preços são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentaÉo das propostas.

6.2 Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
difêrença correspondente tão logo seja divulgado o índice dêfinitivo.
Fica a CONTRATADA obrigada a apresêntar memória de cálculo referente ao reajustamento
de prêços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o índicê utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinlo ou de qualquer forma
náo possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislaÉo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE FORNECIMENTo E FISCALIZAÇÃO

6.3

6.5
6.6

7.1 . O regime de fomecimento pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

7.2. O píazo dê fornecimento será de 5 (cinco) dias corridos contados da data de
recebimento da odem de íornêcimento.

8
I

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
1. CONTRATANTE

8.1.1. Permitir, sob supervisão, que o pessoal técnico da(s) empresa (s) contratada (s) tênha
acesso às informaçóes crntempladas por este processo licitatório, respeitadas as normas que
disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações.

8.1.2. Efetuar o pagamento à empresa (s) contratada (s) do certame licitatório dentro dos prazos

t=

6.7
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preestabelecidos neste Termo de Referência

)
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6.1.1 Dentro do prazo de vigência do conlrato e mediante solicitaçáo da contratada, os
preços conlratados poderão sofrer Íeajuste após o intênegno de um ano, aplicando-se o
índice ICPA-IBE exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidadê.

t= (rx)
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9.í.3. Acompanhar ê Íiscalizar a execução da prestaçáo de serviços, por Representante da
Administraçáo, especificamente designado por Portaria, que atestará as Notas Fiscáis para fins de
pagamento, comprovado o fomecimento de forma correta.

8.í.4. Notificar a contratada (s), por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou inegularidadês
constatadas na prestaçáo de serviços, para que sejam adotadas as medidas conetivas
necessáÍias.

8.2. CONTRAÍADA
8.3.1 DAS RESPONSABILIOADES E OBRIGAçÕES

8-3.1. Executar o objeto deste Termo de Referência, cumprindo o prazo, os critérios de qualidade
técnica, os serviços descritos no item 05, e os qistos discriminados em sua proposta;

8.3.2. A contratada deveÉ observar o período de entrega dos materiais previstos, que o seguinle:
05 (cinco) dias a partir da assinatura do contrato na sede do Fundo Municipal dê Saúde de
Vêrlêntê do lério - PE;

8.3.3. Apresentar documêntação que comprove êstar quite com os órgãos de controle e registro
previdenciário e fazendário (federal, estadual e municipal);

9.3.4. Apresentar documentação que comprove estar em dia com os órgãos rêguladores ê de
flscalização das atividades exercidas pela mesma;

8.3.5. Responsabilizar-se por todos os custos de mão de obra, encargos sociãis trabalhistas e
previdenciários, tributos, taxas dê êmbarque e quaisquer outros, que incidam sobrê a prêstação
dos serviços a serem executados;

8.3.6. Para consecução dos objêtivos propostos, a emprêsa contratadâ deverá fomêcer os
materiais previstos neste Termo de Referência.

9. cúusulA DÉcrun - DA SUBCoNTRATAçÃo

9. í . Não será admitida a subcontrataÇáo do objeto licitatóÍio.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA GEsTÃo E DA FIscALzAÇÃo:

10.1 Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas
com a execução e dêterminando o que for necessáÍio à regularizaçáo de falhas ou defeitos
observados.

í0.1.1 O recebimento dos equipamentos será confiado a uma comissão de, no mínimo,3
(três) membros, designados pela âutoridade competente.

í0.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes
técnicas ou vícios rêdibitórios, e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidadê com o art. 70 da Lei no
8.666, de í993. /-?

10.2 O representante da AdministraÉo anotará em registro próprÇáodas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários êvêntualmente envolvidos, detêrminando o que for necessário à

ffi*F*-\ry:à
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regularização das falhâs ou defeitos observados e encaminhando os apontamêntos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

í1. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO
CONTRATO:

í 1.1 . Compete AO FISCAL DO CONTRATO:

l. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequaÉo das peças e
serviços;

ll. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas
cláusulas, assim como das condiÇões constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obÍigações in concreto tanto da administração contratante quanto da
contratada.

lll. Conhêcer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de deÍinir e
estabelecer as estratégias da execuÉo do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato.

lV. Disponibilizar toda a informaçáo necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos êstabêlecidos.

V. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçÕes contratuais assumidas,
constanlês das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anêxos,
planilhas, cronogramas etc.

Vl. Comunicar à Administraçáo a nêcêssidade de alteÍações do quantitativo do objeto ou
modificaÉo da forma de sua execuçáo, em razão do fato supeNeniente ou de outro
qualquer, que possÍr comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

Vll. Recusar seÍviço ou fomecimento inegular, não acêitando material diverso daquele que se
encrntra êspeciÍicado no edital da licitaçáo ou respectivo contrato ou ordem de
serviços/fomecimento, assim como observar, para o coneto recebimento, a hipótese de
outro ofêrecido em proposta e com qualidade supeÍior ao especificado e aceilo pela
Administraçáo;

Vlll. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
lX. Deverá indicâr um preposto, pessoa física, que deveÉ recêber escopo de trabalho

detalhado;
X. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de

penalidadê, âpós os contatos prévios com a contratada;

11.2. compete ao EtqE!9_ssNIEAI9:
l. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para crnhecimento da autoridade

competente;
ll. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabiveis,

garantindo a deÍesa pÍévia à Contratada;
lll. Emitir avaliação da qualidade do serviço;
lV. Acompânhar e obseÍvar o cumprimento das cláusulas contratuais;
V- Analisar relatórios e documentos enviados pêlos fiscâis do contrato;
Vl- Propor aplicaçáo de sanções administrativas pelo descumprimênto

contratuais apontadas pelos fi scais;

/')Ldas cláusulas

Vll. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pêla Contratada, mediante a observância
das exigências coÀtratuais e legais; . ".''í'-\" I 'r(:' '

Vlll. Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados, obseÍvândo que o valor do cqÓthto
náo seja ultrapassado, I I

lX. Orientar o fiscal do contrato para a adequada obseNância das cláusulas contratuais.' t\. -- /1 -. x] .' .,,

12. cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DAs nENALIDADEs 
i,1Í-n*:. W
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12.1 . Com fundamento no artigo 7" da Lei no 10.52O|2OO2, a licitante ficará impêdida de licitar e
contratar com o Município de Vertente do lério e será descredenciada no Cadastro de
Fomecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30o/o (trinta
por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominaçôes legais, nos seguintes
câsos:

â) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejaro retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuÉo do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Deixarde entregar documentaçáo exigida no contrato;
f) Cometer fraude Íiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Deixar de cumprir as obrigaçÕês trabalhistas e/ou previdenciárias.
i) O retardamento da execuÉo previsto no Termo de Referência, estará configurado quando

A CONTRATADA:
j) Deixar de iniciar, sem Glusa justiÍicada e aceita pela administraçáo, a execuçáo do

contrato, após 30 (trinta) dias, contados da data constante na ordem de serviço ou
fomecimento;

k) Deixar de realzar, sem causa justificada e aceita pela administração, os serviços definidos
no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercâlados dentro do prazo de
execução do contrato e quando verificado prejuízo para a Administração.

12.2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de Íalha na êxêcuÉo do contrato, o
valor relativo às multas aplicadas.

12.3. A falha na execução do contrato estârá configurada quando a CONTRATADA se enquadrar
em qualquer das situações previstas na tabêla 3, dêsta cláusula, respeitada a graduação de
infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulâtivamentê.

Tabelal

GRAU DA
INFRAÇÃO

PONTOS
DA

INFRAÇÃO
1 2

2 3

3 4

4
I

t, 10

12.4. O compoÍtamento inidôneo estârá conÍigurado quando a CONTRATADA exêcutar atos tais
como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 ê 97, parágrafo único, da Lêi n.o

8.666/1993.

12.5. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administraçáo aplicará multas conformê
a graduação estabelecida nas tabelas seguintês, observando-se o valor mÍnimo de R$

\

w
10.000,00 (dez mil reais)

Tabêle 2

q-
(id

MLINICiPIO DE !'ERTENTÊ DO LÉRIO - PE
Ft rNDo MUnrcIpAL DE sAúDE DE vERTENTE Do LÉRro
sBcnut,rnn or saúor
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ITEM DESCR Ão

P

GRAU CORRESPONDENCIA
,1 0,2% sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% sobre o valor mensal do contrato
J 0,8% sobre o valor mensal do contrato
4 1 ,6% sobre o valor mensal do contrato
5 3,2o/o sobre o valor mênsal do contrato
6 4,0olo sobre o valor mênsal do contrato

Tabela 3
GRAU tNc IA

ITEN A E DEIXAR

ü

r{uB4 ,?,À

)

1 Executar serviço incompleto, paliativo,
pÍovisório como por c.rráter permanênte, ou
dêixar de providenciar rêcomposição
complementar.

I Por oconência

2 Por ocorrêncieFomêcer informaçáo péíida de serviço ou
substituir material licitado por outro de
qualidade inferior.

3 Por dia e por
tarefa
desiqnada

Suspender ou intenompeÍ, salvo motivo de
forÇa maior ou caso fortuito, os serviços
contratados.

6

4 Utilizar as
CONTRATANTE
obieto do conlrato.

dependências
para fins diversos

da
do

5 Por oconência

5 Recusar a exêcuÉo de serviço determinado
pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo
justificado.

5 Por oconência

b Permitir situação que crie a possibilidade de
causar ou que cause dano Íísico, lêsão
corporal ou consequências letais.

o Por ocorrência

7 Retirar das dependências da Contratante
quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo prêvistos em contrato, sem
autorizaÇáo prévia.

1 Por item e por
ocoÍTência

Por item e por
ocorIência

8 Manter a
atualizada.

documentação de habilitaçáo 1

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato
ou determinado pela
FlscALrzAÇAo.

1 Por
ocorrência

10 Cumprir determinaçáo
pafa controle dê
funcionários.

da FISCALIZAÇÂO
acesso de seus

1 Por
ocoÍrência

11 2 Por
oconência

Cumprir determinação foÍmal ou instruÉo
complementar da FISCALIZAÇÃO.

12 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e
seus anexos não prêvistos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente
notificâda pela unidade fiscalizadora.

Por itêm e por
ocorrência

Por dia'13 Entregar a garantia contratual eventualmente
exigida nos termos e prazos estipulados.

,1
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12.6. A multas estabelecidas nestê contrato podeÍn ser aplicadas isolada ou cumulativamente com
sançôes, sem prejuÍzo ê perda e danos cabíveis.

13.7. Nenhuma penalidade seÉ aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçáo de
Penalidade - PAAP;

12.8- A autoridade competente, na aplicaÉo das sanções, levará em consideraÉo a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pêna, bêm como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

í2.9. A critério da autoridade competente, o valor da multa podeÍá ser descontado do pagamento
a seÍ eÍetuado ao contÍatado, inclusive anles da execuçáo da garantia @ntratual
eventualmêntê exigida, quando esta náo for prestada sob a forma de cauÉo em dinheiro;

I 2.1 0. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfaÉo da multa, a
diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida;

12.11. A rêcusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceÍtos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.86 e
87 da Lei 8.666i93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
âplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuÉo do
objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor conlratado pela
inexêcução total ou parcial do crntrato; d - simultaneamente, qualquer das pênalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666i93 e na Lei í 0.520/02.

14.1. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-áo pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos
ou supressôes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

,I5. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

'15.'l . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lêi no 8.666, de 1993, na Lêi no 10.520, de 2002 e demais normâs federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAçÃO

1 6.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste inslrumento, por extralo, no
Diário Oficial do Município de VeÍtentê do Lério e Diário OÍlcial da Uniáo, no prazo previsto
na Lei no 8.666, de 1993
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I7. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

í 3. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - VEDAçÕES

13.1. E vedado à CONTRATADA:
'13.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaÉo Íinanceira;
'13.3. lntenomper a exeorÉo dos seÍviços sob alegaçáo dê inadimplemento por partê da

CONTRATANTE, salvo nos casos prêvistos em lei.

11. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
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A fiscallzação da execução do contrato sêrá exercida pela Sêrvidora de Edna Silva Marques, CPF
082.029.484-52 e a Gestão do contrato caberá a Junior Lopes da Silva CPF N" í 16.836.334-90.

1E. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:

Para dirimir as questÕes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Surubim. E, por êstarem de pleno acordo, foi lavrado o presentê contrato em o2(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 03 de Março de 2021

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

DENIZE MAOUES DA ROCHA
Secretária de Saúde
040.737.654-26

PELO CONTRATADO

uuonrr cosm or iiili^iÉi'iX#'*
srvA:46@5246404 *liítr,,1íí,*,,",-

CB MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA
cNPJ 33.í 57.752 t0001 -1 0
ANDERSON BELARNO DA SILVA
870.038.644-87
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